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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 43, DE 13 DE MARÇO DE 2026
Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivo ao Sr. Anibal Fiss.

Câmara Municipal de Arroio do Padre aprovou, e eu, Presidente, promulgo a seguinte Redação Final do Projeto de Lei nº 43/2026, de autoria do Executivo.

Art. 1º A presente Lei autoriza o Município de Arroio do Padre a conceder incentivo ao Sr. Anibal Fiss, inscrito no CPF sob nº 915.990.670-72, produtor rural inscrito na Inscrição Estadual nº 4701004455.
Art. 2º O incentivo a ser concedido por esta Lei será assim distribuído:
I – Ressarcimento de despesas para a construção de estufa para produção de pequenos frutos, no valor de R$ 3.126,75 (três mil, cento e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos);
II – Desconto de 50% (cinquenta por cento) do valor referente as taxas de licenciamento ambiental, de competência do Município, se houver ou for necessário.
Parágrafo Único: A concessão do incentivo financeiro, a que se refere essa Lei, somente será concretizado mediante a efetiva instalação da estufa na propriedade informada e cumpridos os requisitos da Lei Municipal nº 1.568, de 31 de dezembro de 2014, e suas alterações.
Art. 3º Em contrapartida ao presente incentivo, o produtor assume as obrigações definidas na minuta de contrato, em anexo, a qual é integrante da presente Lei.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotação orçamentária, constante no orçamento municipal em vigor.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 24 de março de 2026.
Autógrafo

____________________________
Ingride Neuschrank Bonow 
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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